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Afetação do TEMA 1104 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1908497 e RESP 1913392) 

Questão Submetida a julgamento: Definir a possibilidade de imposição de tutela inibitória, bem como de
responsabilização civil por danos materiais e morais coletivos causados pelo tráfego com excesso de peso em
rodovias.

Decisão: “A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, decidiu por unanimidade, afetar o processo ao rito
dos recursos repetitivos e, por maioria, suspendeu a tramitação de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional
(art. 1.037, II, do CPC/15), conforme proposta da Sra. Ministra Relatora.” (Publicação do acórdão de Afetação
em 10/09/2021).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos.

ACÓRDÃO
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Afetação do TEMA 1105 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1880529 e RESP 1884091 e RESP 1883722 e RESP 1883715) 

Questão Submetida a julgamento: Definição acerca da incidência, ou não, da Súmula 111/STJ, ou mesmo
quanto à necessidade de seu cancelamento, após a vigência do CPC/2015 (art. 85), no que tange à fixação de
honorários advocatícios nas ações previdenciárias.

Decisão: “A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, decidiu por unanimidade, afetar o processo ao rito
dos recursos repetitivos e, igualmente por unanimidade, determinou a suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ  (observada a orientação do art. 256-L
do RISTJ), nos termos da reformulação de voto do Sr. Ministro Relator.” (Publicação do acórdão de Afetação
em 13/09/2021).

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação/Cumprimento/Execução; Honorários
Advocatícios.

33/2021

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1913392
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=134436752&num_registro=202003423273&data=20210910&tipo=5&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1883715


ACÓRDÃO
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Julgamento do TEMA 642 pelo STF
(Paradigma RE 1003433) 

Questão Submetida a julgamento: Definição do legitimado para a execução de crédito decorrente de multa
aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao erário
municipal.

Tese firmada: "O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de multa aplicada
por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao erário municipal."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Dívida Ativa não-
tributária; Multas e demais Sanções DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO
PÚBLICO; Entidades Administrativas / Administração Pública; Tribunal de Contas DIREITO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos; Improbidade Administrativa; Dano ao Erário

Andamento do
Processo
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Publicação do Acórdão do TEMA 1166 pelo STF
(Paradigma RE 1265564) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 114, I e 202, § 2º da Constituição Federal, a
competência da Justiça Trabalhista ou Comum para processar e julgar ações trabalhistas ajuizadas contra o
empregador nas quais se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas
respectivas contribuições para a entidade de previdência privada a ele vinculada.

Tese firmada: "Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causas ajuizadas contra o empregador nas
quais se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas respectivas contribuições
para a entidade de previdência privada a ele vinculada."

Assuntos: Aposentadoria e Pensão; Complementação de Aposentadoria / Pensão. DIREITO CIVIL; Obrigações;
Espécies de Contratos; Previdência privada.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 19 pelo STF
(Paradigma RE 565089) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, X e § 6 º, da
Constituição Federal, o direito, ou não, a indenização por danos patrimoniais sofridos em razão de omissão do

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=134372095&num_registro=202001713286&data=20210913&tipo=5&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5068260&numeroProcesso=1003433&classeProcesso=RE&numeroTema=642
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5068260
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5891647&numeroProcesso=1265564&classeProcesso=RE&numeroTema=1166
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15347781880&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2561880&numeroProcesso=565089&classeProcesso=RE&numeroTema=19


Poder Executivo estadual, consistente no não-encaminhamento de projeto de lei destinado a viabilizar reajuste
geral e anual dos vencimentos de servidores públicos estaduais.

Tese firmada: "O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos vencimentos dos servidores
públicos, previsto no inciso X do art. 37 da CF/1988, não gera direito subjetivo a indenização. Deve o Poder
Executivo, no entanto, se pronunciar, de forma fundamentada, acerca das razões pelas quais não propôs a
revisão

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Responsabilidade da
Administração DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público
Civil; Sistema Remuneratório e Benefícios; Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988)

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 844 pelo STF
(Paradigma RE 398365) 

Questão Submetida a julgamento: Possibilidade de creditamento de IPI pela aquisição de insumos isentos, não
tributados ou sujeitos à alíquota zero.

Tese firmada: O princípio da não cumulatividade não assegura direito de crédito presumido de IPI para o
contribuinte adquirente de insumos não tributados, isentos ou sujeitos à alíquota zero.

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados DIREITO
TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 849 pelo STF
(Paradigma RE 738481) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 21, XII, 22, IV, e 30, I e V, da Constituição
Federal, a competência, ou não, dos municípios para legislar sobre a obrigatoriedade de instalação de
hidrômetros individuais nos edifícios e condomínios.

Tese firmada: "Compete aos municípios legislar sobre a obrigatoriedade de instalação de hidrômetros individuais
nos edifícios e condomínios, em razão do preponderante interesse local envolvido".

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de
Constitucionalidade; Inconstitucionalidade Material. DIREITO DO CONSUMIDOR; Contratos de Consumo;
Fornecimento de Água.

Inteiro Teor
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http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342958094&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2150765&numeroProcesso=398365&classeProcesso=RE&numeroTema=844
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=307767015&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4378197&numeroProcesso=738481&classeProcesso=RE&numeroTema=849
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15347450721&ext=.pdf


Trânsito em julgado do TEMA 1103 pelo STF
(Paradigma ARE 1267879) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz do artigo 5º, incisos VI, VIII e X, da Constituição Federal, se
os pais, com fundamento em convicções filosóficas, religiosas e existenciais, podem deixar de cumprir o
calendário de vacinação determinado pelas autoridades sanitárias.

Tese firmada: "É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de
vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação
obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal ou
Município, com base em consenso médico-científico. Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de
consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar".

Assuntos: DIREITO CIVIL; Família; Relações de Parentesco. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO;
Liquidação; Cumprimento; Execução; Obrigação de Fazer; Não Fazer.

Inteiro Teor
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Decisão pela Inexistência de Repercussão Geral do TEMA 1168 do STF
(Paradigma ARE 1331654) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 145, § 1º, 150 e 153, III, da Constituição
Federal, a possibilidade de incidência do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre a correção monetária de rendimentos de aplicações financeiras.

Decisão: "O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não se
tratar de matéria constitucional.” (julgamento finalizado no Plenário Virtual em 10/09/2021)

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica.

Andamento do
Processo

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5909870&numeroProcesso=1267879&classeProcesso=ARE&numeroTema=1103
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755520674
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6196529&numeroProcesso=1331654&classeProcesso=RE&numeroTema=1168
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6196529


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

Marco Temporal: para ministro Nunes Marques, data de promulgação da Constituição define ocupação
tradicional (Tema 1031).

STF definirá se extinção de cargo afasta direito à nomeação de aprovado dentro do número de vagas
(Tema 1164).

STF irá decidir se pescadores atingidos por óleo em 2019 têm direito a auxílio após perda de eficácia
de MP (Tema 1159).

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Repetitivo vai definir se incidem juros e multa sobre contribuições previdenciárias anteriores à Lei
9.528/1997. (Tema 1055)

Em repetitivo, STJ admite bloqueio do valor de multa em ação de improbidade por ofensa a princípios
da administração. (Tema 1103)

Leia Mais

Leia Mais

Conselho da Justiça Federal:

TNU realizará sessão ordinária de julgamento no dia 23 de setembro.

Grupo Operacional do Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal aprova o teor de três notas
técnicas.

Leia Mais

Leia Mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=473051&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472721&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472663&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14092021-Repetitivo-vai-definir-se-incidem-juros-e-multa-sobre-contribuicoes-previdenciarias-anteriores-a-Lei-9-5281997.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13092021-Em-repetitivo--STJ-admite-bloqueio-do-valor-de-multa-em-acao-de-improbidade-por-ofensa-a-principios-da-administ.aspx
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/09-setembro/tnu-realizara-sessao-ordinaria-de-julgamento-no-dia-23-de-setembro
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/09-setembro/grupo-operacional-do-centro-nacional-de-inteligencia-da-justica-federal-aprova-o-teor-de-tres-notas-tecnicas


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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